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Poder Judiciário 
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- Idoso 
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Data da Autuação: 30/09/2016 
Valor da causa: R$ 38.000,00 

 
Partes:

RECLAMANTE: ROBERTO SILVA 
ADVOGADO: CYRO FRANKLIN DE AZEVEDO JUNIOR 
RECLAMADO: RIO STAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. - EPP 
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

PROCESSO: RTOrd 0101537-69.2016.5.01.0052 
 RECLAMANTE: ROBERTO SILVA

RECLAMADO: RIO STAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. - EPP, ROBERTO LUIZ 
 MARTINS PEREIRA E SOUZA, LENISE MARIA VIANNA SECCHIN

 ID do mandado: 7ca4dad
 Destinatário: ROBERTO LUIZ MARTINS PEREIRA E SOUZA.

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

Certifico e dou fé que, no dia 20 de março, em cumprimento ao mandado recebido, me dirigi à
Rua Araguaima, 240, Itanhangá, nesta cidade e, sendo aí, procedi à penhora do imóvel
determinada, conforme competente auto em anexo. Certifico, ainda, que não houve nomeação
de fiel depositário ou foi dada ciência da penhora, em virtude de não ter logrado encontrar o Sr.
Roberto Luiz Martins Pereira e Souza. Certifico, ademais, que diligenciei em três
oportunidades distintas e em horários diversos.

Em face do exposto, submeto a presente certidão à apreciação do MM. Juiz do Trabalho da 
52ª VT/RJ.

RIO DE JANEIRO, 21 de Março de 2019

FERNANDA GOMES QUINTANS
Oficial de Justiça Avaliador Federal

Número do processo: 0101537-69.2016.5.01.0052
Número do documento: 19032120012432100000090272479

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19032120012432100000090272479
Assinado eletronicamente por: FERNANDA GOMES QUINTANS - 21/03/2019 20:02:27 - 9cabb0a
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Número do processo: 0101537-69.2016.5.01.0052
Número do documento: 19032120020964600000090272486

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19032120020964600000090272486
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
52ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

 ATOrd 0101537-69.2016.5.01.0052
RECLAMANTE: ROBERTO SILVA
RECLAMADO: RIO STAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. - EPP, ROBERTO 
LUIZ MARTINS PEREIRA E SOUZA, LENISE MARIA VIANNA SECCHIN

Defere-se o pedido de reserva de crédito solicitado pela 34ªVT/RJ
( Processo nº: 0100427-21.2018.5.01.0034), junto ao ID37a56e4, devendo ser observado
que, até a presente data, não há valores disponíveis no processo.

Julgo subsistente a penhora de ID , para que produza386db73 
seus efeitos legais.

Considerando que este Juízo vem tentando de várias formas dar
celeridade às execuções;

Considerando que, anteriormente, como se tem conhecimento, várias
eram as tentativas de realização de praça, nesta Vara, sem, no entanto, obter sucesso
na maioria dos processos;

Considerando a possibilidade de ser realizado leilão por leiloeiro
público nomeado pelo Juízo na tentativa de venda dos bens penhorados nos vários
processos desta Vara;

DETERMINA-SE

1 - A realização de leilão, por leiloeiro público, dos bens
penhorados nos autos dos processos de execução deste Juízo.

2 - Nomeio leiloeiro o Sr. PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO, que
deverá ser intimado para ciência e providências cabíveis, no endereço sito na Avenida
Rio Branco, 151, 5º andar, grupo 502, Centro, Rio de Janeiro.

3 - Fica desde já autorizado, o Sr. Leiloeiro, designar data para
realização do leilão, sendo certo que os valores das arrematações serão estudados por
este Juízo caso a caso.

4 - Fixo os honorários do leiloeiro em 5% do valor da
arrematação, que deverá ser pago pelo ARREMATANTE, para que não se alegue
prejuízo das partes no processo de execução.

Assinado eletronicamente por: GISLEINE MARIA PINTO - Juntado em: 11/04/2022 10:55:54 - 3351736
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5 - No caso do credor exercer seu direito de adjudicação, a
comissão fixada no item "04", bem como as despesas com a realização do leilão serão
quitadas pela reclamada.

6 - Nos casos em que a executada efetuar o pagamento da
condenação antes da realização do leilão, firmar acordo na execução, exercer o deu
direito de remição ou mesmo na hipótese da arrematação ser anulada, assegura-se ao
leiloeiro, tão somente, o ressarcimento das despesas por ele efetuadas e comprovadas.

Intime-se o Sr. Leiloeiro para as providências cabíveis.

Vindo o EDITAL, proceda-se a publicação do mesmo.

Após, intimem-se as partes e interessados para ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 11 de abril de 2022.

GISLEINE MARIA PINTO
Juíza do Trabalho Titular

Assinado eletronicamente por: GISLEINE MARIA PINTO - Juntado em: 11/04/2022 10:55:54 - 3351736
https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/22041110331603600000151235169?instancia=1
Número do processo: 0101537-69.2016.5.01.0052
Número do documento: 22041110331603600000151235169
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SUMÁRIO

Documentos

Id. Data da
Assinatura Documento Tipo

9cabb0a 21/03/2019 20:02 Devolução de mandado de ID 7ca4dad Certidão

386db73 21/03/2019 20:02 Auto de Penhora Auto de Penhora

3351736 11/04/2022 10:55 Despacho Despacho
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PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento

Coordenadoria do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana

CERTIDÃO DE ELEMENTOS CADASTRAIS

Com referência ao imóvel situado na RUA ARAGUAIMA Nr 00240 LOT 22 PAL 31454 QDR O, informamos, abaixo, os dados
que constam do cadastro imobiliário, nesta data.

DADOS CADASTRAIS

Inscrição Código Logradouro Número da Certidão

1402267-7 156711 1635083/2022
Titular Valor Venal (*)

ROBERTO L M P SOUZA R$ 1.822.052,00

Condição Situação

06-*********-MIGR.=40 11-1 FRENTE 

Tipologia Utilização

02-CASA 06-RESIDENCIAL 

Posição Idade

05-FRENTE 1986 

Área do Terreno Área Edificada

0001379 0000870 

Testada Real Fração Fiscal

00022,0 1,0000000 

Titulares:

******************************

"A Presente certidão registra os dados do imóvel que constam, nesta data, no cadastro imobiliário, servindo de base aos
lançamentos tributários.
Conforme determina o art. 81 do Decreto nº 2.477/80, cumpre ressaltar que as certidões expedidas pela Secretaria Municipal de
Fazenda e Planejamento não possuem validade para os efeitos de averbação no Registro de Imóveis a que se refere o art. 285
do Decreto-Lei Federal nº 4.857 de 09/11/1939.
Os interessados poderão confirmar a autenticidade desta certidão no endereço eletrônico http://www.rio.rj.gov.br , Portal da
Prefeitura, buscando 'IPTU - Serviços on-line'."

 
Rio de Janeiro, 6/5/2022  

 

Rodrigo de Oliveira Barbirato
Gerência de Controle Cadastral e Inclusão Predial  

Página 01 de 01

_____
(*) O valor venal apresentado é referente ao valor do imóvel em 1º de janeiro do exercício corrente (data de geração do fato gerador do IPTU), apurado de
acordo com a legislação tributária em vigor à época do lançamento, não devendo ser considerado como equivalente ao valor de mercado.
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